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Ato: DECRETO Nº 23.851/2010

Assunto: REGULAMENTA O PROGRAMA VALORIZANDO NOSSA EDUCAÇÃO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Regulamenta a Lei Municipal n° 2.249, de 15 de julho de 2010, que institui o Programa 
Valorizando Nossa Educação, destinado às escolas municipais e centros municipais de educação 
infantil.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 DECRETO Nº 23.851/2010 
Súmula. ?Regulamenta a Lei Municipal n° 2.249, de 15 de julho de 2010, e dá outras providências?. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XII do art. 56 da Lei Orgânica do Município 
de Araucária e Lei Municipal nº 2.249, de 15 de julho de 2010: DECRETA Art. 1º. Fica instituído o Programa denominado ?Valorizando 
Nossa Educação?, destinado às APPF?s das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil ? CMEI?s da Rede Municipal, com a 
finalidade de atender despesas de custeio para manutenção e bom funcionamento das mesmas. Art. 2º. O valor a ser liberado por aluno 
será de R$ 3,00 (três reais) por mês, de acordo com o Censo Escolar, e será depositado em conta bancária específica aberta em 
instituição financeira oficial, em nome das Associações de Pais, Professores e Funcionários (APPF?s), a ser gerido pelas mesmas, 
mediante fiscalização do Conselho Fiscal e membros da UGT da APPF. § 1º. As APPF?s das Escolas e CMEI?s, para receberem os 
recursos, deverão estar devidamente regularizadas. § 2º. O valor por aluno, conforme o presente artigo, será corrigido anualmente, tendo 
como índice o IPC-IPARDES. § 3º. No caso de extinção do padrão de referência ora utilizado, o valor do repasse será automaticamente 
convertido para o novo padrão, mantendo-se a proporcionalidade entre um e outro, e repassado retroativamente. § 4º. As contas abertas 
em nome das APPF?s das Escolas e CMEI?s, deverão ser de utilização exclusiva dos recursos objeto do programa. Art. 3º. As Escolas e 
CMEI´s criados após a publicação desta Lei serão inseridos no Programa ?Valorizando Nossa Educação? no mês seguinte ao da referida 
criação, conforme o número de alunos matriculados, de acordo com o Censo Escolar. Art. 4º. Os recursos do presente programa constam 
da Rubrica do Orçamento da Secretaria Municipal de Educação de n°s 11.01.12.361.0003.2.0113.3.50.43.00, 11.01.12.365.0003.2-
014.3.3.50.43.00 e 11.01.12.367.0003.2017.3.3.50.43.00 ? Subvenções Sociais. § 1º. A liberação dos recursos ficam condicionados a 
assinatura de termo de Convênio e do Plano de Trabalho individual, firmado entre o Município de 
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Secretaria Municipal de Educação e as APPF?s das Escolas e CMEI?s, para atender as exigências legais. § 2º. Os recursos a serem 
repassados para as APPF?s das Escolas e CMEI?s serão de R$ 3,00 (três reais) por aluno, de acordo com o Censo Escolar, depositados 
em conta bancária específica, o qual estarão disponíveis até 20º (vigésimo) dia de cada mês, excetuando-se o mês de Janeiro de cada 
ano civil, quando repasse será feito até o dia 20 de fevereiro. § 3º. Não poderão ocorrer despesas em datas anteriores ou posteriores a 
vigência do convênio. Art. 5º. As APPF?s, sob a orientação do Núcleo Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal de Educação, 
prestarão contas dos recursos recebidos da seguinte forma: Prestação de Contas DOCUMENTAL e ?ON LINE?. I. Prestação de Contas 
DOCUMENTAL. § 1º. A APPF das Escolas e CMEI?s, de posse dos documentos de despesas e demais documentos relacionados abaixo, 
encaminhará até 30 (trinta) dias após o encerramento do trimestre, ao Núcleo Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação, o qual efetuará o registro em sistema próprio. a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas da APPF da Escola ou 
CMEI, para a SMED/Núcleo Administrativo Financeiro; b) Demonstrativo de Dados dos Membros da APPF; c) Ata de deliberação dos 
gastos emitido pelos membros da APPF; d) Termo do ato de transferência voluntária, formalizado mediante convênio, ajuste ou outro 
instrumento congênere, bem como dos aditivos se houver, e respectivos comprovantes de publicação no jornal oficial do Município; e) 
Plano de trabalho, devidamente aprovado pela entidade concedente f) Extratos Bancários; dos recursos; g) Demonstrativo da Execução da 
Receita e da Despesa e de Pagamentos efetuados; h) Conciliação Bancária, quando for o caso; i) Declaração de Guarda e Conservação 
dos documentos contábeis; j) Parecer Conclusivo da Unidade Gestora de Transferência; RUA PEDRO DRUSZCZ, 111 ? FONE (41) 3614-
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membros da APPF quanto da Prestação de Contas; m) Original do comprovante de recolhimento de saldo da Transferência Voluntária, 
inclusive de aplicação financeira, à concedente dos recursos, conforme dispuser a legislação pertinente; n) Original das Notas fiscais de 
compras ou prestação de serviços, devidamente certificados quanto ao recebimento do material/serviço pelo responsável, com sua 
identificação funcional - deverão ser colados em folha tamanho A4; o) Original do recibo de pagamento; p) Cópia dos cheques nominais; q) 
Cotação de preços e demais documentos; r) Certidões de INSS e FGTS e CND; s) Comprovante de Impostos, quando for o caso; t) Termo 
de Transmissão de Gestão do Programa Valorizando Nossa Educação/Convênio, quando for o caso. §2º. O original do Termo de 



Transferência Voluntária, Publicação, Plano de Trabalho aprovado, aditivos e demais alterações serão anexados na primeira prestação de 
contas, nas demais deverão ser anexados cópia dos referidos documentos. §3º. Após análise da Prestação de Contas Parcial pelo Núcleo 
Administrativo Financeiro, este emitirá o Termo de Cumprimento dos Objetivos Parcial e disponibilizará via on-line a CGM/UGT da 
Prefeitura Municipal de Araucária. § 4º. A não prestação de contas nos prazos estabelecidos implicará na suspensão de outros repasses 
até a devida regularização sem prejuízos de medidas administrativas e disciplinares. Art. 6º. Quando do término de vigência do ato da 
transferência voluntária, repassada mediante convênio, ajuste ou outro instrumento congênere, o Núcleo Administrativo Financeiro da 
Secretaria Municipal de Educação, após análise da Prestação de Contas Final, emitira o Termo de Cumprimento dos Objetivos Parcial e 
Termo de Cumprimento dos Objetivos do total liberado do recurso do Programa. § 1º. Para fins de cadastro SIM-AM (Sistema de 
Informação Municipal ? Acompanhamento Mensal) a prestação de contas será em até 60 dias do término da vigência do ato da 
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Eventuais saldos e rendimentos de aplicação financeira serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do ato de Transferência Voluntária, 
não podendo ser computados como contrapartida. Art. 7º. Os saques de recursos da conta específica somente serão permitidos para 
pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, devendo sua movimentação realizar-
se, exclusivamente mediante cheque nominativo ao credor. § 1º. Os recursos repassados, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados, nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº. 8.666/1993: I. em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. II. em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 
Art. 8º. Educação compete: I. Do Núcleo Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal de orientar a aplicação e a prestação de contas 
dos recursos do programa; II. supervisionar, proceder à avaliação sistemática e fiscalizar a execução do programa; III. apurar as infrações 
a essa Lei e normas complementares aprovadas pelo órgão; IV. observar a Resolução nº 03 de 27 de julho de 2006 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e suas alterações e demais atos normativos do Poder Público aplicáveis. Art. 9º. Os valores repassados deverão ser 
gastos obrigatoriamente conforme deliberação do Conselho da APPF, de acordo com o previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 2.249, de 15 
de julho de 2010, ficando vedadas quaisquer despesas com pessoal, encargos sociais, tarifas de energia elétrica, água, esgoto, telefone e 
outros. Art. 10. Aplicam-se a este programa a normas da Resolução 03 de 27 de julho de 2006 e suas alterações do Tribunal de Contas 
bem como as demais normas internas da Controladoria Geral do Município. Art. 11. Atendendo as determinações contidas no Art. 4º. 
Inciso XVIII na Resolução nº. 003/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as APPF?s deverão instituir Unidade Gestora de 
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